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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'2405/2024§5

A PreÍeitura Municipal de Banoquinha, mm sede no(a) Rua Lívio Rocha Vêras, 9, Centro, Barroquinha, Ceará,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.597/0001-80, neste ato repres€ntado(a) pelo(a) Secretário (a) de Saúde,

Sr.(a) Simone Alves Gouveia, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregáo, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' 2O24.O4.17.01-PE, píocesso administraüvo n.' 037/202+SAÚDE,

RESOLVE registrar os preços da(s)êmpresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nêsta ATA, de acordo com a
classiÍicaÉo por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condi@es previstas no Edital de
LicitaÉo n" . 2024.U.17.01-?E, sujêitando-sê as partes às normas constantes na Lêi n0 '14.133, de 1o dê abril de

2021, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

í. DO OBJETO

1.1. A presente Atâ têm por obieto o íegistro ds preços para a eventual SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA

ATRAVÉS DE REGISTRO OE PREÇOS PARA A FUTURA AOUISIÇÃO OE MEDICAMENTOS E INSUMOS,

- DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, DE ACOROO COM AS

ESPEC|F|CAÇÔES E OUANTTDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, especificado(s) no(s)

item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de LicitaÉo n' 2O24.M.17.01-PE que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriÉo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objeto, as quantidades, fornecêdor(es) e as demais condições

oÍertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZÃO SOCIAL: IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E LABORATORIAL LTDA-ME

CNPJ: 51.477.402/0001-12

ENDEREÇO: ROD. QUARTO ANEL VIÁRIO, 3917, TAMATANDUBA, EUSEBIO.CE

REPRESENTANTE LEGAL: ISABELLE CAVALCANTE GONÇALVES

LOTE II - HIPERDIA

V. TOTALOTD
TOTAL

V. UNITPSF HOSPUNDITEM DESCRTÇÃO

R$ 17.280,000 192000 RS 0,09COMPACIDO ACETILSALICILICO ,I 
OOMG62

R$ 0,08384000 0 384000COMP63 ANLOOIPINO BESILATO 5 MG

R$ 57.600,00384000 R$ 0,15COMP 384000 064 AÍENOLOL 50 MG
'192000 Rs 0,07 R9 13.440,00'192000 0COMP65 CAPTOPRIL 25 MG

R$ 51.840,000 288000 R$ 0,18COMP 288000CARVEDILOL 25 MG66
RS 40.320,000 288000 Rs 0,14COMP 288000CARVEDILOL 6,25 MG67

R$ 42.240,000 384000 R$ 0,11COMPGLICLAZIOA 6OMG LIBE
PROLINGADA 60 MG68

Rg 0,06 R$ 34.560,00576000 0 576000COMPHIDROCLOROTIAZIDA 25 MG

R$ 82.216,000 800 102 77AMP 80070
INSULINA DEGLUDECA 1OO UYML
CANETA PREENCHIDA 3 ML

R$ 54,24 R$ 43.392,00800 0 800AMP7'l INSULINA GLARGINA lOOUUML

RS 53.352,00800 RS 66,ô9800 0AMP72
INSULINA GLULISINA'lOOUVML
CANETA PREENCHIDA 3 ML

R$ 0.12 R$ 23.M0,000 192000COMP 192000PROPRANOLOL CLORIDRATO 40
MG

R$ 490.000,00TOTAL DO LOTE

LOTE III _ ANÍIMICROBIANOS

RUA LíVIO ROCHA VERAS, Nl, 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARA
CEP:.6,2.410-000 - TELEFONE: (88) 36.23 1137

CNPJ: 23.478.597./OOOl -80

CPF:039.808.173-50 RG:2005098046200SSPDS/CE.

í92000

R$ 30.720,00

384000
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Prefeiturâ Munlclpal de Barroqulnha

UND PSF HOSP QTD
TOTAL

V. UNIT V. TOTALITEM DESCRTÇÃO

R$ 9,63 R$ 138.672,0074 AMOXICILINA SOMG/ML FRC '14400 0

R$ 61.560,00COMP 108000 0 108000 R$ 0,57AMOXICILINA 5OO MG

RS 1,30 Rs 70.200,00COMP 54000 0 54000ll) AMOXICILINA + CLAVULONATO
DE POTASSIO 5OO MG + 125 MG

6000 R§ 7 ,72 R$ 46.320,00FRC 6000 0
AMOXICILINA + CLAVULONATO
DE POTASSIO 50 MG + í2,5
MG/ML

R$ 66.960,0054000 0 9000 R$ 1,2478

R$ 7,00 R$ 67.200,009600 0 9600FRC79 AZITROMICINA 40 MG/ML

R$ 8,00 Rs 76.800,009600 0 9600FRC80 CEFALEXINA 50 MG/ML

R$ 72.3ô0,00'108000 R$ 0,67COMP 108000 0CEFALEXINA 5OO MG8í

R$ 30.720,000 48000 R$ 0,64COMP 48000CTPROFLOXACINO CLORIDRATO
5OO MG82

R$ 81.600,0096000 RS 0,85COMP 96000 0ESPIRAMICINA 5OO MG- 1,5 MUI

R$ 33.9M,000 4800 Rg 7,08BISNAGA 4800METRONIOAZOL 4%u
R$ 0,17 R$ 8.160,0048000 0 48000MEÍRONIDAZOL 250 MG85

R$ 6,30 R$ 90.720,001/Í400 0 14400BISNAGA86 METRONIOAZOL 1O%

R$ 40,00500 R$ 0,080COMP87 PIRIMETAMINA 25 MG

R$ 52.704,00R$ 9,765400 088
SULFAMETO)GZOL +
TRIMETOPRIMA 40 MG + 8 MG/ML

R$ 898.000,00TOTAL DO LOTE

R$ 1.388.000,00VALOR GLOBAL

3. ÓRcÃo(s) GERENCIADoR E PARTICiPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de SaÚde.

í, DA ADESÃO ÀATADE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata os óÍgãos e as entidades da Administração Pública que não paiiciparam do

procedimento de SRP poderáo adeir à ata de registro de preços na condição de não pariicipantes, oÔseÍvados os

\-, segu,nÍesÍegu,srtosj

4.1.1 . apresentaçao de justiÍicativa da vantagem da adesáo, inclusive em situaiaes de provável desabastecimento

ou descontinuidade dê seNiço público:

4.1.2- demonstração de qu6 os yalores registrados estáo compatlveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitaçáo previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

4-2. A autoização do órgâo ou entidade gerenciadora apenas será realizada apÓs a aceitação da adesão pelo

fomecedor-

4.2.1- O óryáo ou entidade gerenciadora podeÉ rejeitar adesões caso e/as possam acanêtar preiulrc à execução

de seus ptóprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento-

4.3. Após a autorizaçáo do órgão ou da entidade gercnciadora, o ôrgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicilada em até noventa dias, obserylado o pram de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anteior, relativo à efetivação da contratação, Podetá ser prorrogado

excepcionalmênta, mediante soticitação do ótgão ou da entidade não pafticipante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP: 62.4íO-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478.597 lOOO1 -AO

'14400

AZITROMICINA 5OO MG COMP

83

COMP

s00

FRC 5400



t
itii: ..1'r,r#f ?aíínanerlre oê

!3(o
(rr-

c

C

Fo i

I
c pL

%.*o.o
4.5. O ôtgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não pafticipante, para aquales itens para os quais não tenha quantitativo /êgisÍrado, oôse/vados os
rEguisiúos do item 4.1.

Dos limltes parâ as adesóês

4.6. Ás aguisições ou contntaçõas adicionais não poderão exceder, por úgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos rÍons do instrumento convocatório regÀÍrsdos na ata de registro de preços paiÍ, o
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo deconenÍe das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item ragistrado na ata de ragistro dê preços pàra o gerenciador e os pafticipantes, indepêndêntemente do número
de óryãos ou entidades náo pafticipantes que adeirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entadades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá s€r exigida para flns de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limitê de que trata o item
4.7, desde que sêja dostinada à execugão desc€ntralizada de programa ou projeto federal ê @mprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na foÍma do at1. 23 da Lei no í4.'133,

de 2021.

Vedação a acÍéscimo dê guantitatiyos

4.9. Ê vedado afetuar acréscimos nos quantitaüvos fixados na ata de registÍo de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CAI}ASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro dê Preços seÉ de 1 (um) ano, @ntedo a partir da data da sua assinature,
podendo ser pronogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantaioso.

5-1.1. O contrato decorrente da ata de rêgistro dê prêços terá sua vigência estab€lecida no próprio instrumênto
contratual e observará no moínento da contratação e a câda exercício Ínanceiro a disponibilidade de cÍéditos
orgamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício Ínanceito.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto dêverá haver e indicâção da disponibilidade dos

crálitos orçamentários respectivos.

5.2. A contrataÉo com os fomecedores rêgistrados na ata será formalizada pelo órgão ou pêla entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autoízaçâo de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.'133, de 2021.

5-2.1. O instrumento contratual de que trata o itêm 5.2. deverá sêr assinado no prazo de validade da ata dê

registro de preços.

5.3. Os contratos deconentês do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obsêrvado o al.. 124 da

Lei n" 14.133, de 2021.

5.4. A!ús a homologaçáo da licitação ou da contratação dirêta, devêrão ser observadas as seguintes condições
para formalizaÉo da ata de registro de preços:

5.4.1. 56rã0 rêgistrados na eta os prêços e os quantitativos do adjudicatáÍio, devendo sêr obsêrvada a

possibilidade de o licitante oÍerecer ou não prôpostâ em quantitativo inferior âo máximo pre\r'isto no edhal se obrigar

nos limites dela:

5.4.2. Será induído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

Acêitarem cotar os bens, as obras ou os ssrviços corn preços iguais aos do adjudicatário, obs€Ívada a clas§mcação
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da licitaçáo; e

RUA LíVIO ROCHA VERAS, N(, 549, CENTRO, BARROQUTNHA. CEARÁ
CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478 -597 /OOO1 -AO
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Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordêm de dassiÍcação dos licitEntes ou dos fornecedorês registrados
na ata.

5.5- O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade dê atendimênlo pelo signatáÍio da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificaÉo, os licitantês ou fomêcedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aquêles quê mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o ilem 0 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescêntes, nas sêguintes hipóteses:

5.7.'1. Quando o licitante vencedor nâo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

-- 5.7.2. Ouando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

5-8. O preço registrado com indicagão dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios oÍiciais e Íicará
disponibilizado durante a vigência da ala de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contrataÉo diÍeta, o licitante mais b€m classificado ou o fomecedor,
no caso da contratagão direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitaÉo ou no aviso de contrataÉo direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sânÇões previstas na Lei no 14.í33, dê 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 'Í (uma) vez, por igud pêrÍodo, mediante solicitaÉo do
licitante ou foÍnecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justiÍicativa seja aceita p€la Administragão.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Prêços.

5.11. Quândo o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõês êstabelecidos no

edital ou no aviso de conlratação, e obsêrvado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
Íacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro dê rês€rva, na ordem de dassificação,
para faz o 6m igual prazo ê nas condiçó€s propostas p€lo primeiro dassificado.

5.12. Na hipótese de nonhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceltar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaÉo nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou Íomecedores rêmanescentes cujos preqos Íoram
registrados sem redução, observada a ordem de dassiÍicaçao, com vi$as à obtenÉo de prego mdhor, mesmo que

acima do preço do adiudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e Íimar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atêndida a ordem dassificatória, quando frustrada a nêgociaÉo de mdhor condição.

5.'Í3- A existênciâ de preços registrados imdicará compromisso de Íomecimento nas condições êstabelecidas,
mas não obrigará a AdministraÉo â @ntratar, facdtada a realizaÉo de licitaÉo específica para a âquisição
pretendida, desde que devidamente justÍficada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços rêgistrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de êventual rêduÉo dos preços
praticâdos no mercado ou de fâto que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas sêguintes
situaçõ€s:

RUA LíVIO ROCHA VERAS. NO 549, CENTRO, BARROQUTNHA - CEARÁ
CEP: 62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478 -597 lOOO1-AO
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou êm decorência de fatos imprevisÍveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal corno pacÍuada, nos lernos da
alÍnea "d" do inciso ll do caput do aÍt. 124 da Lei n' 14.133, de 2021:

6.1.2. Em caso de criaÉo, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposiqões legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de dáusula de reajustamento ou
repactuação sobre os prêços registrados, nos termos da Lêi no 14.133, dê 202í.

No caso do reaiustamento, deverá ser rêspeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratagão;

No caso da repactuação, poderá sêr a pedido do interessado, confoÍme critérios definidos para a contrataÉo.

7, NEGOCIAçÃO OE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-s€ superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ôrgão ou entidade gêrenciadora coÍrvocará o Íomêcêdor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso náo acêitê reduzir sêu preço aos valores praticados pelo mercádo, o fomecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades administrativas.

7.'1.2. Na hipótess prevista no item ant€rior, o gerenciador mnvocará os fomec€dorss do câdastro dê rêsârva, na

ordem de dassificação, pâra verificar se acêitam reduziÍ seus pÍeços âos valores de mêrcado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obüver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadoÍa pÍoc€derá ao câncelamento da ata
de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataÉo mais vantajosa.

7.'1.4. Na hipótese de rêdução do preÇo registrado, o gerenciador comunicaÉ aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos deconentes da ata de registro de preços para que avaliêm a conveniência ê a

oportunidade de diligenciarem negociaÉo com vistas à alteraÉo contratual, observado o disposto no aft. 124 da
Lei no 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao pÍeço registrado e o fomecedor não poder cumprir
as obrigagões estabelecidas na ata, será Íacultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
rêgistrado, medlante comprovação de fato suporveni€nt€ que supostamento o impossibilits de cumprir o
comproínisso.

7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraÉo, a documentaçáo
comprobatória ou a danilha dê custos qus demonstre a inviabilidade do preço registrado em rdaÉo às condigõês
inicialmente pactuadas.

7 .2.2. Náo hiÉtese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço regiírado, o
pedido será indeferido pêlo órgão ou ênlidade gêrênciadora ê o fomoc€dor dêvêrá cumprir as obrigâçõês
estabelecidas na ata, sob pena de canc€lamento do seu registro, nos le.mos do item 9.1, sem pouízo das sanções
previs{as na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação adicável.

7.2.3. Nâ hipótêse de can@lamento do registro do fomecedor, nos termos do ilem anterior, o gerenciador
convocará os fomecedores do câdâstro de reserva, nâ ordem de dâssificação, pârâ veÍiÍicar se aceitam manter
s€us preços Íegistrados, obseÍvado o disposto no item 5.7.

7 .2.4. Se não obüver êxito nas negociaçôes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro dê preços, nos teÍmos do item 9.4, e adotará as medidas cabÍveis para a obtençáo dâ contrâtaçáo mais
vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme pre\rislo no ilêm 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadoÍa atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercâdo.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidadês que tiverem firmâdo contratos
decoírenles da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prêço registrado, para que avdiem a

necêssidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. REMANEJA ENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidadês previstas para os itens mm preços registrados nas atas de registro dê preços podorão ser

remanejadas pelo órgão ou êntidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de pregos.

8.2. O Íemanejamento somente podcíá ser Íeito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tivêr estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgáo ou enüdade não participante,

seráo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidadê gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a r€dução do

quantitativo inicialmente infoÍmado pelo órgão ou pela entidado participante, dêsde quê haia prévia anuência do

órgão ou da entidâde quê sofrer redução dos quantitâtivos infoiÍnados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneÍiciário da ata de Íegistro de preços,observadas as condiçóês nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íornecimento decorÍente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hiÉtese da compra centralizada, náo havendo indicaÉo pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitâtivos dos participantes da mmpra centralizada, nos têrmos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAIIENTO DO REGISTRO OO LICITAITITE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRÂDOS

9.1. O registro do fomecedor seÍá cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condiçÕes da ata de regi§tro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumenlo equivalente, no prazo estabelecido pela Admini§tração sem

jusiificativa razoáveli

9. i.3. Não aceitar manter sêu preço regislrado, na hipótese prevista no afigo 27, § 20, do Decreto n" 11.462, de

2O23i ou

9.1.4. Sofrêr sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133' de 2021'

Na hipótêse de aplicação de sânÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2O2'l 
'

caso a penalidade aplicada ao Íomecedor não ulfapass€ o pÍazo dê vigência da ata de íêgistro de prêços, podêÉ o

órgão ou a ontidado gerenciadora poderá, mêdiante decisão fundamentada, decidir P€la manulenção do rogistro de

preços, vedadas contratâçÕes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

g.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no itêm 9.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os píncípios do contraditório e da ampla defesa.

g.3. Na hipolese de cancêlamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

o,r

convocar os licitantes que compõem o cádastro de reserva, obseívada a ordem de classiÍicação
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciadof, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9-4.1. Pot razão de intêresse público;

9.4.2. A pêdido do fomêcedor, deconente de caso Íortuito ou forçâ maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóleses em que o preço de mercado tornar-sê superior ou

inferior ao preço regiírado, nos teÍmos do artlgos 26, § 3" e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES

i0.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaÉo das pênalidades estabelecidas no

edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

.-. convocados, não honrarem o compromisso assumido iniustiÍicadamente após teÍem assinado a ata.

1O.2. É dâ competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XlV, do Decreto n'11.462, de 20231, exceto nas hipóteses em

que o descumpímento disser respeito às contÍatações dos órgáos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgáo participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lx, do Decreto no 11.462, de ?023).

10.3. O órgãô ou entidade pârticipante dêverá comunicar ao órgão g6renciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procêdimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

íí. coNDlçÔEs GERÀS

11.1. As condições gerais de execução do obieto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administraçâo e do fomecedor registrado, penalidades e demais condi@es do ajuste,

en@ntÍam-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL'

Para Íirmeza ê validade do pacluado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três)vias de igual teor, que, depois dê lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Banoquinha-CE, 24 de Maio de 2024-
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